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A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 
MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP – Processo Administrativo Nº 59/2018 -
Processos Licitatórios Nº 142/2016 – 47/2017 – 60/2017 – 144/2017 – 
139/2017- Atas de Registro de Preços Nº 24/2017 – 45/2017 – 69/2017 – 
02/2018 – 20/2018- Notas de Empenho Nº 112/2018 – 180/2018 – 
208/2018 – 198/2018 - 20/2018, emitidas pelo Município de 
Esmeraldas/MG. 1595/2017 – 1601/2017 – 184/2018 – 270/2018 – 
279/2018 – 274/2018, Emitidas pelo Município de Itatiaiuçu/MG. E 
488.1/2018, Emitida pela Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba. Comunica a decisão: Apreciadas as considerações 
tecidas em parecer jurídico, restando inegável a inexecução contratual, bem 
como os transtornos que a conduta praticada vem causando à 
Administração e seus administrados. Dada a disposição fática e 
documentação probatória acostada aos autos do processo 
administrativo nº  59/2018, considerando a negligência da detentora 
dos preços, considerando o dever da Administração em analisar e 
sancionar os particulares que agem contrariamente ao estabelecido em Lei, 
considerando a existência de mais de mais de um Ente enfrentando os 
atrasos da mesma empresa, considerando a aplicação dos princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade, considerando o interesse público 
tutelado; com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, cláusula 7ª 
das atas de registro de preços nº 24/2017 – 45/2017 – 69/2017 – 02/2018 – 
20/2018, e, artigo 87 da Lei nº 8.666/1993; DECIDO por aplicar MULTA de 
30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho 
expedidas ao fornecedor, arroladas no processo administrativo nº 59/2018, 
em decorrência de descumprimento sistemático e reiterado de obrigações 
assumidas em Ata que comprometeram o fornecimento dos itens, à empresa 
MULTIFARMA COMERCIAL LTDA. Notifique-se. Transcorrido o prazo 
recursal, sem que haja manifestação, publique-se. Remeta os autos ao setor 
de Contabilidade para cálculo da multa, bem como efetivação dos descontos 
nas possíveis notas fiscais em aberto. Não havendo notas fiscais, promova o 
recolhimento. Cumpridas as determinações acima, arquive-se. 

A INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 59/2018 -
Processos Licitatórios Nº 142/2016 – 47/2017 – 60/2017 – 144/2017 – 
139/2017-Atas de Registro de Preços Nº 24/2017 – 45/2017 – 69/2017 – 
02/2018 20/2018- Inadimplência. Inexecução de Nota de Empenho. 
Multifarma Comercial Ltda. Recurso Administrativo. Comunica a decisão 
pelas razões de fato e de direito expostas, alinhado à argumentação 
encampada no Parecer Jurídico acostado às fls. 43/50 e 77/78, DECIDO por 
CONHECER do recurso formulado pela empresa Multifarma Comercial 
Ltda., para no mérito NEGAR-LHE provimento, mantendo incólume a 
decisão exarada em 07 de março de 2019, carreada em fls. 51/52 dos autos. 
Publique-se. Notifique-se. Arquive-se.  

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Assunto: PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 001/2018 – EXTRATO DE CONVOCAÇÃO. A 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, 
em conformidade com Edital 001/2018 item 12.4, cumprindo a ordem de 
convocação, e após desistência formalizada de LUCIANO FERNANDES 
PRADO e PAULO ROBERTO GOMES JOAQUIM, convoca para a vaga de 
Serviços Gerais, a candidata: ELISABETE CARAPIA. A íntegra do Edital e 
Homologação referentes ao PSS 001/2018, estão disponíveis no site da 
ICISMEP no endereço www.icismep.mg.gov.br. Betim, 13 de maio de 2019. 

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Assunto: Processo Seletivo Simplificado Nº 
006/2019 – Extrato de abertura do Edital. A Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, torna pública a realização 
de processo seletivo simplificado para contratação temporária de prestação 
de serviço no cargo de: Analista Administrativo Sênior, na forma prevista no 
artigo 29 da 7ª Alteração do Contrato de Consórcio. As inscrições serão 
efetuadas na unidade Toninho Resende, localizada na RUA CÓRSEGA, 318, 
ARQUIPÉLAGO VERDE, BETIM/MG, dia 16/05/2019. O edital estará 
disponível no site www.icismep.mg.gov.br a partir das 15h do dia 
15/05/2019. Não será permitida inscrição fora do prazo estabelecido. Não 
haverá taxa de inscrição. A íntegra das etapas do Edital de Abertura e 
Homologação deste Processo Seletivo Simplificado está publicada no site 
www.icismep.mg.gov.br. Betim, 14 de maio de 2019.

INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 
PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de Preços nº 27/2019. 
Processo Licitatório nº 207/2018, Pregão Eletrônico nº 150/2018. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PNEUS PARA MICRO-ÔNIBUS E VEÍCULOS  LEVES.  Empresa (s) 
Detentora (s) do (s) Preço (s) Registrado (s): AUTOLUK COMERCIO DE 
PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA EPP; LF EMPRESARIAL EIRELI EPP; 
MASTER MINAS COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP; MGB PNEUS 
IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor geral da ICISMEP e 
representante (s) da (s) detentora (s) do (s) preço (s) registrado (s). A íntegra 
do instrumento encontra-se disponível na ICISMEP, com endereço na Rua 
Córsega, n° 318, Bairro Arquipélago Verde, Betim (MG), no horário de 10h às 
16h. Mais informações, telefone (31) 3512-4428.
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